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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Decreto

    ESTADO DA BAHIA 
 

      Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
 

                                           GABINETE DO PREFEITO 
 

 

DECRETO Nº 28/2014 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais,  

 
 

 
DECRETA: 
 
 
                  Art. 1º - Fica NOMEADA para o cargo de VICE-DIRETORA da 
Escola Municipal Deputado Gastão Pedreira, do Município de Teodoro 
Sampaio/BA, a Servidora Pública Municipal, Sr.ª. BENEDITA PEREIRA DOS 
SANTOS. 

                Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, 1º de abril de 2014. 
 
 
 
 

AKIRA SUGA 
Prefeito Municipal 

 

 

REBECA TÁRIQUE DA SILVA MENEZES 
Chefe de Gabinete 

 
      

 

RITA DE CÁSSIA MARIA DE BRITO 
Secretária Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio

    ESTADO DA BAHIA 
 

      Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
 

                                           GABINETE DO PREFEITO 
 

 
DECRETO Nº. 29/2014 

 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais,  

 
 
DECRETA: 
 
 
           Art. 1º - Fica EXONERADA do cargo de SECRETÁRIA da Escola 
Municipal Professora Amália Moreira Vaz, lotada em Buracica, Distrito de 
Teodoro Sampaio/BA, a Servidora Pública Municipal, Sr.ª. ELISABETE DOS 
SANTOS. 
       
       Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Gabinete do Prefeito, 04 de abril de 2014. 
 
 
 
 

 
AKIRA SUGA 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

REBECA TÁRIQUE DA SILVA MENEZES 
Chefe de Gabinete 

 
 
 

     
RITA DE CÁSSIA MARIA DE BRITO 

Secretária Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
 

Rua Doutor Otávio de Araújo | 44 | Centro | Teodoro Sampaio-Ba

www.pmteodorosampaio.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A22C423E7B99CCFDAED480A25A8C9360



quinta-feira, 24 de abril de 2014  |  Ano IV - Edição nº 00280 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio

    ESTADO DA BAHIA 
 

      Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
 

                                           GABINETE DO PREFEITO 
 

 
DECRETO Nº. 30/2014 

 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais,  

 
 
DECRETA: 
 
 
           Art. 1º - Fica EXONERADO do cargo de SECRETÁRIO da Escola 
Municipal Nossa Senhora da Ajuda ,do Município de Teodoro Sampaio/BA, o 
Servidor Público Municipal, Sr. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS. 
       
        Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Gabinete do Prefeito, 04 de abril de 2014. 
 
 
 
 

 
AKIRA SUGA 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

REBECA TÁRIQUE DA SILVA MENEZES 
Chefe de Gabinete 

 
 
 

     
RITA DE CÁSSIA MARIA DE BRITO 

Secretária Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio

    ESTADO DA BAHIA 
 

      Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
 

                                           GABINETE DO PREFEITO 
 

 

DECRETO Nº. 31/2014 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais,  

 
 
DECRETA: 
 
 
           Art. 1º - Fica EXONERADA do cargo de SECRETÁRIA da Escola 
Municipal Presidente Costa e Silva, do Município de Teodoro Sampaio/BA, a 
Servidora Pública Municipal, Sr.ª.  ELIETE MARIA SENA DOS ANJOS. 
 
        Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Gabinete do Prefeito, 03 de fevereiro de 2014. 
 
 
 
 

 
AKIRA SUGA 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

REBECA TÁRIQUE DA SILVA MENEZES 
Chefe de Gabinete 

 
 
 

     
RITA DE CÁSSIA MARIA DE BRITO 

Secretária Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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      Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
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                                              DECRETO Nº. 33/2014 

 
 

Estabelece o Calendário 
Fiscal de Teodoro Sampaio, 
previsto no Código Tributário 
Municipal e dá outras 
providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais,  

 
 
DECRETA: 

  
        DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL    
URBANA – IPTU 
 
Art. 1º O Contribuinte deverá efetuar o pagamento do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana – IPTU, incidente anualmente, em até 05 (cinco) 
parcelas mensais e consecutivas, com valor mínimo de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) 
cada, vencendo-se a primeira até o dia 31 de Maio de 2014 e as demais até o último 
dia útil dos meses subsequentes. 
 
§1º Fica facultado ao contribuinte efetuar o pagamento do imposto em quota única, 
com desconto de 20%(vinte por cento), até o dia 31 de maio de 2014. 
 
 §2º O valor mínimo para efeito de cobrança previsto no art.26 da Lei nº 002/2005 – 
Código Tributário Municipal será de: 
 

I- R$15,00 (quinze reais) para imóveis edificados; 
II- R$10,00 (dez reais) para imóveis não edificados. 

 

Art.  2º Nos casos em que o ato do lançamento do IPTU seja praticado no curso do 
exercício, a obrigação tributária corresponderá: 

I – ao valor integral do tributo, incluindo os acréscimos legais, nos casos de infração 
tributária; 

II – ao valor integral do tributo, sem a incidência de multa e juros de mora, nos 
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demais casos; 

§1º O pagamento do IPTU, lançado nos termos deste artigo, deverá ser feito de uma 
só vez, até o trigésimo dia após a efetivação do lançamento.  

§2º A falta de pagamento do imposto referido no caput do artigo anterior, no prazo 
estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades previstas na Lei Municipal nº 
002/2005 – Código Tributário Municipal. 

 

DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – ISSQN 

 

Art. 3º O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, deve ser recolhido 
pelos contribuintes até o  15º (décimo quinto) dia do mês subsequente aquele em 
que ocorreu o fato gerador. 

§1º Nas atividades sujeitas a valores fixos anuais, o imposto deve ser pago de uma 
só vez, até o dia 31/05/2014. 

§2º A falta de pagamento do imposto referido no caput deste artigo no prazo 
estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades previstas na Lei Municipal nº 
002/2005 – Código Tributário Municipal. 

 

DA TAXA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO – TLL 

 

Art. 4º  A Taxa de Licença de Localização – TLL, prevista no art.90 da Lei nº 
002/2005 -  Código Tributário Municipal, deve ser paga antes da concessão da 
licença do Município, ficando a inscrição no Cadastro Municipal condicionada a tal 
pagamento. 

Parágrafo Único. A falta de pagamento da taxa referida no caput deste artigo no 
prazo estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades previstas na Lei Municipal 
nº 002/2005 – Código Tributário Municipal. 

 

     DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO – TFF 

 

Art. 5º A Taxa de Fiscalização do Funcionamento – TFF, prevista no art.94 da Lei nº 
002/2005 – Código Tributário Municipal, lançada anualmente, deve ser paga de uma 
só vez (cota única) até o dia 28 de fevereiro de 2014. 

Parágrafo Primeiro. A falta de pagamento da taxa referida no caput deste artigo no 
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prazo estabelecido ensejará a aplicação das penalidades previstas na Lei Municipal 
nº 002/2005 – Código Tributário Municipal. 

Parágrafo Segundo. Para efeitos de cobrança de TFF, fica considerado a data do 
caput deste artigo. 

 
DA TAXA DE LICENÇA DE EXECUÇÃO DE OBRAS E URBANIZAÇÃO DE 
OBRAS PARTICULARES 

 
Art.6º A Taxa de licença para execução de obras e urbanização de obras 
particulares, prevista no art.104 da Lei nº 002/2005 – Código Tributário Municipal, 
deverá ser paga no momento do pedido de concessão de licença para a execução 
de obras, loteamentos e arruamentos. 
 

Parágrafo Único. A falta de pagamento da taxa referida no caput deste artigo no 
prazo estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades previstas na Lei Municipal 
nº 002/2005 – Código Tributário Municipal. 

 
DA TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 
Art.7º A Taxa de vigilância sanitária prevista no art.111 da Lei nº 002/2005 – Código 
Tributário Municipal, será recolhida no início da atividade, antes da entrega do alvará 
e por ocasião de sua renovação. 

§ 1º –  A renovação do alvará de saúde deverá ser solicitada com antecedência de 
até 30 (trinta) dias da data de expiração do seu prazo de validade.  

§ 2º – A falta de pagamento da taxa referida no caput deste artigo no prazo 
estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades previstas na Lei Municipal nº 
002/2005 – Código Tributário Municipal. 

 
DA TAXA DE LICENÇA PARA EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADES EM 

LOGRADOUROS PÚBLICOS 
 
Art.8º A Taxa pela exploração de atividade em logradouros públicos prevista no 
art.98 da Lei nº 002/2005 – Código Tributário Municipal, será devida quando do 
início da exploração ou ocupação das áreas em vias ou logradouros públicos. 

Parágrafo Único. A falta de pagamento da taxa referida no caput deste artigo no 
prazo estabelecido ensejará a aplicação das penalidades previstas na da Lei 
Municipal nº 002/2005 – Código Tributário Municipal. 
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DA TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 

Art.9º A Taxa de Licenciamento Ambiental – TLA será lançada e cobrada no 
momento do requerimento para a realização dos procedimentos discriminados no 
§1º do art.119 da Lei Municipal nº 002/2005 – Código Tributário Municipal. 

 

DA TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA 

 

Art. 10º  A Taxa de Limpeza Pública, será lançada anualmente, em conjunto com o 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU.           

DEMAIS DISPOSIÇÕES 

 

Art.11º O descumprimento de qualquer das obrigações tributárias acima referidas 
nas respectivas datas de vencimento, estabelecidas por este Decreto, implicará na 
incidência dos acréscimos legais decorrentes da mora do contribuinte, ficando tais 
débitos sujeitos à inscrição em Dívida Ativa, observadas as normas que regem o 
processo administrativo tributário. 

Art.12º Salvo disposição em contrário, todos os prazos fixados neste Decreto 
contam-se por dias corridos, excluindo o do início e incluindo o do vencimento. 

Parágrafo Único. Quando o  termo final do prazo recair em dia considerado não útil, 
ter-se-á o vencimento prorrogado para o primeiro dia útil subsequente. 

Art.13º  Este decreto, composto por seus artigos, entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada as demais disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito, 16 de abril de 2014. 
 

 
 

AKIRA SUGA 
Prefeito Municipal 

 
 

 
REBECA TÁRIQUE DA SILVA MENEZES 

Chefe de Gabinete 
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   DECRETO Nº. 34/2014 
 
 
 
 

DECRETA: 
 
 
 
           Art. 1º - Fica EXONERADO do cargo de COORDENADOR DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, Símbolo Executivo CC2, 
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrícola, Econômico e Meio 
Ambiente, do Município de Teodoro Sampaio-BA, o Sr. EDSON DE JESUS 
GOMES. 
         
         Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Gabinete do Prefeito, 23 de abril de 2014. 
 
 
 
 

 
AKIRA SUGA 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

REBECA TÁRIQUE DA SILVA MENEZES 
Chefe de Gabinete 
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      DECRETO Nº. 35/2014 

 
 
 
 

DECRETA: 
 
 
 
           Art. 1º - Fica NOMEADO para o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA, ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE-
Símbolo Executivo NE, do Município de Teodoro Sampaio/BA o Sr. EDSON DE 
JESUS GOMES. 

         Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Gabinete do Prefeito, 23 de abril de 2014. 
 
 
 
 

 
AKIRA SUGA 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

REBECA TÁRIQUE DA SILVA MENEZES 
Chefe de Gabinete 
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